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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2023 

 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUATAMBU 
E A EMPRESA PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA, CNPJ Nº 21.978.848/0001-60. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 75/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2023 
 

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito 
público interno, situado na Rua Manoel Rolim de Moura , 825, Centro, Guatambu, SC, inscrito no 
CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-12, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,  
estabelecida na Rua Candido Teston, numero 1387, bairro Centro , Xaxim/SC inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.978.848/0001-60, neste ato representada por seu socio administrador, 
Senhor Reinaldo Valentini, inscrito CPF 584.236.729-72 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, em decorrência do Processo 
Administrativo n.75/2023, Pregão Presencial n. 40/2023, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas 
contratuais: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços Constitui o objeto desta 

licitação Contratação de empresa especializada para prestação de serviços relacionados ao 

levantamento patrimonial e atualização de patrimônio público do Município de 

Guatambu/SC, de acordo com as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina e com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBCASP, 

utilizando software do sistema municipal de gestão patrimonial (Pública), resultando na 

atualização da conciliação físico/contábil dos bens e elaboração de instrução normativa. 

Conforme descrição constante no Termo de Referência, bem como as especificações 

mínimas, quantidades e valores máximos previstos no anexo I, deste edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 33693 - ASSESSORIA PATRIMONIO 
Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços 

und  1  
86.000,00 

 
86.000,00 
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relacionados ao levantamento 
patrimonial e atualização de 
patrimônio público do Município de 
Guatambu/SC, de acordo com as 
exigências do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público – NBCASP, 
utilizando software do sistema 
municipal de gestão patrimonial 
(Pública), resultando na atualização 
da conciliação físico/contábil dos bens 

e elaboração de instrução normativa 
Total (R$):  

86.000,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de 08/12/2023 e encerramento em 31/10/2024, e somente poderá ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil), perfazendo o valor total de 

R$ 86.000, 00 (oitenta e seis mil).conforme edital. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023/2024, na 

classificação abaixo: 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Guatambu 
Órgão: 3000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária:3001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 Fonte de Recurso: 100– RECURSOS PRÓPRIOS – LIVRE 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 08 (oito) meses  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Guatambu, pelo prazo de até 

02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 

licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
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11.1.1 Não celebrar o contrato. 

11.1.2 Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 

11.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

11.1.4 Não mantiver a proposta, injustificadamente. 

11.1.5 Falhar ou fraudar a execução do contrato. 

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo. 

11.1.7 Cometer fraude fiscal. 

11.2.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município, poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência; 

11.2.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 

contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 

11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo item. 

11.3.  O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 

poderá ensejar a rescisão do contrato. 

11.4. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial dos Municípios – DOM SC, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do  
presente contrato. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

e por duas testemunhas.  

Guatambu SC, em 08  de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
LUIZ CLOVIS DAL PIVA 

Prefeito Municipal 
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____________________________________________ 
PATRIMONIAL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ: 21.978.848/0001-60 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1) _______________________________   2) _____________________________ 
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